
prefeitura do OvCunicip~o de Icém
estado de cSão paulo

c.c.c. 45726742/0001-37

- LEI MUNICIPAL lei 957. OE 14 DE ABRIL DE 1.986 -
-,., : _. , ,etspoe sobre a abertura de ua credita especial

na valor de até Czl 90.000,00 para o fim menci~
nado.

A Profa. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
Icém, Estado de sã~ PaulQ, usando das atribuições que lhe •
são conferidas por lei.
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte lei;
ARTIGO 10 - Fica autorizado a abertura por Decreto do Executivo de um •
crédito especial até e valar de Czl 90.000,00 (NOVENTA MIL CRUZADOS) pa-
ra cobertura de despesas da parte cabente a este Municipie, AO acordo con-vencionado com o Municipio inter-estadual de Fronteira MS, e demais mem-'
bras das comunidades de ambos os Municipias, visando a aquisição de equi~,patentes e demais acessorios para recebimento de diversos sinais com capta-ção de imagem, retransmissora de televisão a ser instalada neste Munici- ,
pio. § único _ Servirá de recursos para cobertura da despesa meneio. -nada neste artigo, e anulação parcial da seguinte do-taçâa de verba do arçaaenta vigente, ass~ classifi-

cada:
2. EXECUTIVO
2.4. Comissão Munic. de Espartea e Lazer,..1.0.0. Investimentos".1.1.0. Obras e"instalaçãBs.

ARTIGO 2Q - O crédito a ser aberta, obedecerá B seguinte classificação:
2. EXECUTIVO
2.1. Gabinete da Prefeito
,.•••0.0. Despesas de Capital
,..1.0.0. Investimentos
4.1.2.0. Equipamentos e material permanente

Aparelhagem e instalação de receptor de TV
ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.,Icem, 14 de abril de 1.986
~.~
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